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PREFEITURA trU}IICIPAL DE BOT JESUS OA PE}IHA. TG
PRAÇA DOM rNÁCtO, 20O - CENTRO - FONE: (35) 356&,1208

CEP 37.948{OO - ÊSTADO DE MINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 9712024

PROCESSO LlCITATÓR|o N: 73124 - PREGÃO ELETRÔNrcO N.'30/24.

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPlO
DE BOIU JESUS DA PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n' 18.187.8í5/0001-97, com sede à Praça Dom lnácio, no 200,
Centro, Bom Jesus da Penha-MG, CEP 37.948-000, doravante denominado
oRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. NEI ANDRE
FREIRE, na qualidade de Prefeito lMunicipal, e a Empresa CAMPO ATACADO
E VAREJO ESPORTIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 40.553.42510001-42,
com sede administrativa R ESBALDINO STAUDT, no. í97, bairro ARROIO
FELIZ na cidade de FELIZ/RS neste ato representada pelo Sr. JOSE RICARDO

STROEHER, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o
julgamento da licitação na modalldade de pregão, na forma eletrÔnica No

3012024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 7312024, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital de licitaçao, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, no Decreto Municipal n.o

148, de 03 de maio de 2O23, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Este documento tem como objeto a IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE

PREÇOS PARA POSS|VEL AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA

PENHA/MG, visando aquisições futuras e parceladas, conforme Termo de

Referência - ANEXO I deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1 - lntegram êsta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de

Referência e as Propostas Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES
no Processo Licitatório n.73124, Pregão Eletrônico n. 30124.

cLÁusuLA TERCEIRA - VALIDAOE, FORMALIZAçÂO Oe ATA DE

REGISTRO DE PREçOS



PREFEITURA TUNICIPAL DE BOf, JESUS DA PENHA - UG

PRAçA DOM lNÁClO. 20O - CENTRO - FONE: (35) 35611208
CEP 37.948{OO - ESTÂDO DE MINAS GERAIS

3.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos

termos do Art. 84 da Lei 14.133121, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

3.1.í - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar'1

(um) exercício financeiro.

3.í.2 - Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133' de 2021.

3.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 '

3.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

3.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação

direta e se obrigar nos limites dela;

3.4.2 - Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

3.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviÇos com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

3.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

3.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiflcação dos licitantes

ou dos fornecedores registrados na ata.

rHl
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3.5 - O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

3.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de

conhatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar â ata de registro de preços, no
ptazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

e

3.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 8.

3.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

3.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais

bem classiÍicado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado parâ assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133' de

2021 .

3.9.1 - O pÊzo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

3.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital

e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ê

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado

o disposto no item 3.70, e subitens, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para Íazê-lo em igual prczo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

a
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3.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de

contratação direta, poderá:

3.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cu.jos preços foram registrados sem reduçáo, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores Íemanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada

a negociaçáo de melhor condição.

3.í 3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

4.1 - O gerenciamento e a fiscalizaçâo de execução desta Ata de Registro de

Preços caberá ao servidores nomeados pela secretaria Municipal de serviços

Administrativos.

4.2. OA ADESÃO À lrA oe REGISTRO DE PREçOS (item obrigatório)

4.2.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contrataçáo direta, conÍorme justificativa apresentada nos

estudos técnicos preliminares.

CLÁUSULA QUINTA . DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E

QUANTITATIVOS

5.1. O preço registrado as especificações do objeto as quantidades mÍnimas e

máximas de cada item, fornecedo(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) sâo as que sêguem:



PREFETTURA IU}IICIPAL DE BOT JESUS DA PENHA. MG

PRAÇA DOM lNÂClO, 2OO - CENTRO - FONE: (35) 3563',1208' 
CEP 37,S4E4OO - ESTADO OE MINAS GERAIS

IEFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

PÍaça Dom lnácro 200 - Centro. Bom Jêsus da Penhâ - MG 37948-000

CNPJ 18 187 815/0001-97 - (35) 3563-1208

VENCEDORES DE PREçOS POR LOTE

E deEço

PÍêgào EletÍónico l{' 000030/202a - 0íf0i[/'202,t - PÍocer.o N' 00007y202'l

Ctíroo At c..ro c V.Íeí, ElroÍttvo Lrd.

{0.553.4251000í-42

Endorsço Rua Esbaldlno §audt, í§7 - ÀÍolo Fêliz - Felia- RS - CEP: 95770000

513637209'1 campo@passarelatelizc0mbí

00NZ Lote 00002

u @la,*teCodtCo EJpêc,ltcrçõo

EXTRAIUR Tf GRATIPOS

flnn 0o0r)2 ..**" SÍ!| i m; q,o ârúrúb, 
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pGÍ! .rtrÊção dc !ruÍpo! 2ar8, 26/8 r ã/4.
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Íold do Loi.: !2r.t0

oool1 Loto 00011

EspêcifcrfiioCoóioo

ÉICIL P€RÍÁIEIIE

om {»oí{ ooorznz ![§ ffi[r""naÍ. .iii,nico 
'onrr 

gro""â ci!nlÍád!. nr.
coÍ!! !:ül Pírlo o0 vrtíÚho.

400.00 1.89 756,00

Toa.l lro Lolê: 756,m

u

Cóot,o

Í)0025 cú025 00000712

PI,ICI L PARA GUAC}]E NO 1 2
pírcclp6r! gutchê io12
DnÉlch6lo n§ 12 Gtc.ol6Í plra guãcic cím
Ér.íãs b.6nc!! ntlurta com wolã.m a!íúio

UN .00,00 1.21 so8,00

Íor.l óo Lolt: 501'00

un10 Lore 00Uo

EspcctfrcdçõoCó4t9o

fln«l 000.0 00c07980
]TSOURA GRANO€ 100.00 a,?rl a54.00

Íoi.l do Lol!: ,.5{,m
PC

Ctiigo

OOUI Lote 0001,

{xx)tí 00011 c0008827
ALFT{ETt COLOROO
llííalc cobÍiro
ittlr*" -torito c.t ç" ,"aonor &tm .m càix$ com 50 Únllldct

cx 60.00 3.51 2',10,60

Íot l do LolG: 2lo'oo

Espccúicrçio

00068 Lo.e 00060

|rÂRCÂI}OR P€O,,Â'I[I{IE AÍOIi{EO
ílíct{bÍ xtnunaol. lbl'ico

0OO6E IXIOGA 00020470 Í,hctl mríc.lror pêrfi!Írôfltê ltôíico 1 1 00P nr cff lrtltrêlo
ilüorlrceÍnr, com Pô t cnaníÍ!íL (k Ítlo rcailtêotc' i'Gtl p!r'
.L.t!car êtcíL3 têíot

url {r}0.00 0,80 320,00

Íolsldo l-ol.: 120,00

0(W3 Lorc 00073

Es,.etfrctgáo

t3

0{025 LoÍe cúÚ25

EsÊctfrcaçio F;;a

cô@

ta. I cw



PREFEITURA TU}IICIPAL DE BOX JESUS DA PENHA. fG
PRAÇA OOM lNÁClO. 20O - CENTRO - FONE: (35) 356!12o8. 
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IEFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

PÍeca Dom lnácro. ?00 - CentÍo Bom Jesus da Penha - MG. 37948-000' CNPJ 18 187.815/0001-97 - (35) 3563'1208

VENCEDORES DE PREçOS POR LOTE

PÍegâo ElelÍônico 1{o 000§301202,1 - 01/0r1r202'l - Procesro No 0(»073'202't

CrÍnoo ALc.do e VlÍolo E!0orlivo Llrtl
,r0.553.42510001{2

EndeÍeço Rua Esbaldino §8ud. 197 - ArÍoio Feliz ' Fgliz - Rs - cEP: 9570ü)0

5136372091 campoOpassarelafelizc0m.br

FRfUXOOR ÍX PAITL 1 SITM

(m73 00073 0002M80 píêorr+dor d! prÉ 15nm
t o qr rEônd, cáir6 com 12 ufl6,Íl!l'

CX 8.00 2.S9 23,92

Íot ldo Lot : ff,s2

0NA3 Lo.ê 00083

Cútgo Esp.cr'tctçrio

]TSOURA O€ PCOTAR
lêlouíl oc Í,irtar

3qf,:l 000&] 0{1026903 E!ouÍ! d. Í*r.r proÍ.sixltl corts p!p'l 
' ittci'o f'!íic!d' êm

aco rd.llÁYal, com
óapínrnto Oc no rúrm zzdn c'bo prirüco raÍDrçtÉo

UN 10.00 39,28 1.571,20

Toril .to Lolcr 1.6?1,2o

C igo Espêclírctç,io

oor13 Lote 00113

IESOI'RA ÍX PCOTAR ESCOTAR

o0írr 0o'r3 ooors?ro EHI * Hf §# crcorr, conr s rrrir. ê coír' .,n úr.r
llrt boc' caíllbrlÍ, íÉcsllÚilrE'

Jti

Cúiq
O0r11 Loae U)111

m1!a 0011a 000287,17

ÍESOURTTHA ESCOI.ÁR COLORDA

trrouÍhh! atcolr colDíirl
blouúhr aacohí co5Íih, co.n Poobl
Iii,á"J"tú. 

"ttt 
no "itir! 

l3i:íd. conpÍiÍÉíto ctào Pl&lbo' 6m

câixa! cofi no riram 20 úniradca
Tot ld,o Lolê: 12.«,O,m

Esúcrtic,çbCódigo

oo119 Lote 00119

{»l t9 00119 00028756

PmEL - CllÂÍo agIE;Tlco tl16
mccl- càato ríüa*Eo n16

ãitor atao nç re ..-rt p"râ gÚ.ch., com ctrd'r bí'íct' nôiuÍrÉ'

6 vioh a$rlJíúio

90.00 1,55 133,50

Totrl.lo Ldc: l!g'É0

ull

EsFcilicrçaoCoétOo

O0r2O Lote 00 r 20

oot20 00120 00028757

P CEL ARNSITO NO

ohcllrrliltco n0

incatcrrrto n'O crcofr prÍ! gu.chÜ com otrd" br'ncae n'türtE'
com Yiob êm r!íúio

ur,l E0.00 0.95 76,00

Íot l do Lotê 7ím

Coóiqo EspccirtcrçÍo

00121 Lote 00121

00121 00121 00028758 PiICEL CHATo AEr§Tlco tl01 80,00 1.03 82.1t0

l-l

Coalrlo

30.00 t0,9s :l:19.70

Tot l dô Lolq 3:3,10

cx 300,00 a0,00 12.000,00
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PRAÇA DOM lNÁClO, 20O - CENTRO - FONE: (3s) 35611208
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TEFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA
Praca Dom lnácio 200 - Centro" Bom Jesus da Peflha - MG. 37948-000' CNPJ: 18.187 815/0001-97 - (35) 3563-1208

VENCEDORES DE PREçOS POR LOTE
a4vtEtui§19?t

Ence.eç,

PÍeg âo ElerÍônico ]{' 000030r2t]2,1 - 0110,1r202,t - PÍoceúo t{o 000073í202,1

Crmpo Ât cldo ê Vlrsro El9oÍtivo Ltdâ

r10.553 32í00 01 -42

Ender?ço Rua Esbaldino Staud. 197 -.At oio Feli-r - Feliz- RS - CEP: 95770000

51363720s1 campo@pessarelafêlircom bí

phc"l chrls s.tBtico no4
pilc.lchsto n§ 01 e3col6r ptÍa guadlÊ. com cEÍdrt bÍancú nlfurtB,
clm Yio!6 eÍr slfihb.

Totrl do Lotc: 62.40

00rô3 lore 00t63

&w Espêcúcr+;o

ÁPAGAI}OR PARA (n'ADf;O ARA»CO

nlrri! 001ô3 00000s, :f#:: fãS*i HlIl ",,*"'*, 
oo hu!ã vê,.r!, medi'! ó!

btr€ d" 14x5,2cín

31100 3,70 1'l1 00

ÍotCdo Lot : rtt,Oo

Llll

Cod,co

qx6ó 00165 000244,1€

GUI-HOTITA
EUftolnt

,nAn t t"o.lrO" o. tço, coín c!p!ciJ.d. di coÍlt dE no núum 10

íorur ac papa ar, com ír.tli! êom lÍsYã prru nÉho. dê3árpêflho,

com pÉ,s jmáon:crrauos, cern l.íEnho do corpo d§ 
'o 

núho 27cm x
aAcrn.

UN {.00 135,99 §,/t3,5

Totsldo Lote: í1,:)6

Espccifcrçô

00182 00182 00031163

coLq xsra{rÀrEÁ t00c
.{16 hrttniiioca '1009

corã Í*rrnúÍIcô, scúgcm ràpÉã t&!No 1eo9, urr!, !i',tir!o, ftt
tudo cots ÍÍEdcit. coh !'Égtco. cob l&B a trlêstnalo

.t0.00 u.§ 914,40

Tor.l do Lola: 9la,4o

UND

CodAo

00192 Lote (N19?

m!92 00192 C0000704

LÂP§ DÉ COR (CX. C/ 12 CORfS)
ts s dÉ cor lax cJ 12 corE3)
Éps dô cor tpo êco lâpê, coÍpo 3.í8vrdo,
drB vs*adas íctr 01 cor ÍÉá[cr, pafll!
aurávct e rc*iate. com nom. Írt cor §rsYadt to lipê. êm ctix! com

12 uíilsde3.

c.\ 500.00 6,{a 32{0,00

Totâl do Lole: 3,2,10,00

(t0222 Loê 0a222

0c222 00222 C0830:14
MARCA TTXTO AI{ARTLO ufl 120.G0 0.80 96,00

Íot l eto LoL. §6.00

00123 Lo,e an223

cíitgo

oo22t 00223 0003051S UÀRCA lti(To VtED€ Utt í20,00 0,a0 s6,00

35

(Nr65 Lote 001ô5

Êspêcií/ctçio

oor82 Lote oo182

EspêciircrÍrio

E;,"-]



PREFEITURA TUNICIPAL DÉ BOT JESUS DA PENHA - TG
PRAÇA DOM lNÁClO, 20O - CENTRO - FONE: (35) 35ô}1 208
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{EFEITURA MUNICIPAL DÊ BOM JESUS DA PEIIIHA

Praça Dom lnáclo 200 - Centro Bom Jesus da Penhã - MG 37948-000
CNPJ Í8 187 815/0001-97 - (35) 3563-1208

VENCEDORES DE PREçOS POR LOTE
c4fi+24 10 49 

't
PÍegão ElerÍônlco llo (n0030r202,1 , 0ír0,u202,1 ' ProcêEo ]{o 00007],12024

C.m!o Atrcrdo e VrÍ!i, EEporÍtvo Lld!
40.553.425A001{2

Endereço Rua Esbaldlno Slaudt í97 - AÍÍoto Feliz - Feltr- Rs - cEP: 95770000

5136372091 campo@9ãssarelaÍeliz-com.b'

Tor.l .1o tot.: 3ô,oo

ú221 Lote 00221

Es,Éctfrcrçbc,tu90

0022a 0022.! 000?0:2c
MÁRCATEXTO ROSÀ ulr 120.00 o ao 96.00

Tô1rl do Lôlc: 96.fl)

00225 Lore 00225

Cddioo E5pêciiictgão

00223 00225 00030521
MÀRCAÍÊXTO AZ!L ull 120 CC 0.8íl 96,00

Íotrl óo LolG: 96,00

u)226 Lote 00226

C&tço Espcc,licagão

m226 00226 C0C30:22
ETnUEIA ADf SÍVA ã.00 36,?4 9!8,í)

rod do Lor.l 9í4,50

(n231 Lote 00231
O*""r*lEspêcr,?c.çio

00?3a 002,1t 00000ê19
CÀI TA HDROGRÂFTÂ ÁZ'I
c.neta hilogtrfc! Ázul

256 00 2.m 59C,00

Íot ldo Lotâ 550,00

u

00235 Lorc 00235

EepcctficôçãoCoé;go

002t5 002-1: c0030s28
rÍtÀ OUPI-A fACE PÁIiA PAREI}
fa! (fupb Írcc p.r. p.r..lc

1,72 17,20

T0ll do Lora 47.20

uI 10.00

00238 Lote aN238 ãffi.l^t*1,.*r",,Espcc,licrçôo

m2la 002-iE 000-10531
CA}IEIA POHTA POROSA AZUI
c.nat pont poíort lzul

t20.00 2,99 354.80

Toirldo Lotê: f,5üm

00239 Lotê 00239
-.:,.'.'.Espêc/lt.rçiioCódtíto

002t9 00239 000305:2
CANETA POI{IA POROSA PflfÍI
críeü. poot! poror6 prÇtl

120.00 2.90 356,E0

ToLl do Lotc: Úâ.!0

!lI

oo210 Lo.e 0024)

Espêcíltcrç,ioCodigo

16

|Hl

li@,"-@



fl

PREFEITURA trUNICIPAL DE BOT JESUS DA PENHA - TG
PRAÇA DOM |NÁClo, 2OO - CENTRO - FONE: (3s) 35691208

CEP 37.S48{OO - ESTADO OE MINAS GERAIS

EFEITURA MUI{ICIPAL DE BOM JESUS OA PEI.IHA

PÍeça Dom lnácro 200 - Centío Bom Jêsus da Penha - MG 37948-000
CNPJ 18 187 815/0001-97 - i35) 3563 1208

VENCEOORES DE PREçOS POR LOTE

PíGgào Elelrônlco l{" üm030f20?a - 0í/0im024 - PÍoceso ilo lxn07rã}24

Ctrr{o Alrcldo e Yüeí, E!9oÍtlo Ltlrt

40.553.425'0001-42

Ender8ço Rua Ésraldino gtsudt. 197 - Ánoio Feliz - Felir- Rs - CEP: 95770000

5136372091 campogpassar€lelelizc0m.bí
Enóârcsa

0o2ao 00210 00030533 calrEr PotIra PoRosa VER]!ÊLH, 100.00 2.9S :199,1!0

Told do LoL: 291,00

Íolrl do foÍncctóor: 2l§L,aa

u

3t

5.2. Vedação a acréscimo dê quantitativos

5.2.1 . Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

preços.
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cLÁusuLA sExTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁR|A

6.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações

orçamentárias especificas constantes no orçamento do exercício de 2024.

FICHA 23
Dotação orçamentária: 02010201 04 122 0003 2.004 - MANUTENCAO DAS

ATIVIDADES SERVICO ADMINISTRATIVO
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 144
Dotação orçamentária: 0206020601 1O 122 0008 2.040 - MANUTENCAO DA

SECRETARIA DE SAUDE
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 158
Dotação orçamentária: 020602060í 10 301 OO08 2'041 - MANUTENCAO DA

ATENCAO BASICA
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 171
Dotação orçamentária: 0206020601 1O 302 0008 2'042 - MANUTENCAO DO

PRONTO ATENDIMENTO
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO

FrcHA 174
Dotação orçamentária: 0206020601 í O 302 O0O8 2'043 - MANUTENCAO DO

MAC - REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 185
Dotaçãoorçamentária:02060206011030200082.045_MANUTENCAoDo
ÍvtAC - URGENCIA E EMERGENCIA
Elemento de despesa: 339030 - IMATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 195
Dotação orçamentária: 0206020601 í0 303 0008 2'046 - MANUTENCAO DA

ASSISTENCIA FARMACEUTICA _ REC. PROPR

Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -

{Hf

Fonte: 150000000000 -
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FICHA 206
Dotação orçamentária: 020602060'l 10 304 0008 2.O77 - MANUTENCAO DA
VIGILANCIA EM SAUDE - REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 219
Dotação orçamentária: 0206020602 10 301 0008 2.049 - ÍUANUTENCAO DA

ATENCAO BASICA - BLATB
Elemento de despesa: 339030 - IMATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA229
DotaÇão orçamentária: 0206020602 10 30í 0008 2.050 - MANUTENCAO DO

PROGRAMA SAUDE EM CASA - PSC
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 256
Dotação orçamentária: 0206020602 10 305 OOOS 2.078 - MANUTENCAO DA

VIGILANCIA EM SAUDE - BLVGS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 288
Dotação orçamentária: O2O8O20B OB 243 O01O 2 056 - MANUTENCAO DO

CONSELHO TUTELAR
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO

FICHA 3í4
Oolaiao orçamentária: O2O9O2O9 08 244 OO09 2'059 - MANUTENCAO DOS

SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 't 50000000000 -
FICHA 364
Doiaçáo orçamentária: O21OO21O 27 812 OO12 2'064 - MANUTENCAO DO

DESPORTO AMADOR
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 387
Ootaiao orçamentária: 021102110 

,| í2 365 0006 2.0í 1 - MANUTENCAO DAS

ATIVIDADES DO SERVICO DE CRECHE
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: í50000000000 -

Fonte: í50000000000 -
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FICHA 40í
Dotação orçamentária: 0211021102 12 361 0006 2.012 - MANUTENCAO DO
ENSINO FUNDAMENTAL -REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: í50000000000 -
FICHA 512
Dotação orçamentária: 0212021201 13 392 0012 2.029 - ÍÚANUTENCAO DE

ATIVIDADES CULTURAIS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: í50000000000 -

CLÁUSULA SÉTIMA . ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS

REGISTRADOS

7..1 - os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrênciadefatosimprevisíveisouprevisíveisdeconsequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alÍnea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14'133, de 2021:

7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados' nos

termos da Lei no 14.133, de2021.

7.'l .g.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

7 .'l .3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado' conÍorme

critérios deÍinidos para a contratação.

7.2 . NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.2.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

gf
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7 .2.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação' para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.2.1 .3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'

7.2.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no arl. 124 da Lei no 14.1 33' de 2021 .

7 .2.2 - Nahipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será

Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço registrado'

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite

de cumprir o comPromisso.

7.2.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, iuntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes

inicialmente pactuadas.

7.2.2.2.Nahipótesedenãocomprovaçãodaexistênciadefatosuperveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14'133, de 2021 ' e na

legislação aplicável.

7.2.2.g - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar sê aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 3.7.

7.2.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços' nos

?..,
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termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da

contratação mais vantajosa.

7.2.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no iÍem 7 '2.1 , o

órgão ou entidade gerenciadora alualizaá o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetivâ alteraÇão do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no

14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.í - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo

justificado;

8.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Ad mi nistração sem justifi cativa razoável;

8.í.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27 , § 2' , do Decreto no 11 .462, de 2023; ou

g.1 .4 - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021.

8.1 .4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei no 14.133' de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de registro de preços,

poderáoórgãoouaentidadegerenciadorapoderá,mediantedecisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será

Íormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

tHf
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8.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classiÍicação.

8.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1 - Por razâo de interesse público;

8.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou

8.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462' de 2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9'1-odescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodas
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contrataçáo direta'

9.1.1 - As sanções também Se apliCam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

9.3.oórgáoouentidadeparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciador
qualquerdasocorrênciasprevistasnoitemB.í,dadaanecessidadede
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÂUSULA DÉCIMA - CONDIÇOES GERAIS

1 0.1 - As condições gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para

entrêga e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

registiado, penalidades e demais condições do aiuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

't0.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens' só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Uf
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í 0.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em

02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.

10.4 - Fica eleito o foro da Comarca de lV'lonte Santo de Minas/MG, para dirimir

as questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'

renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Bom Jesus da Penha/MG, 03 de abril de2024.
cAMPo AÍAcADo Eã?ilTí.i:iii,#iii; :::VAREJO :ffi1.f:a::r1iÍ;j"'
T;35I1Y3,b1?l i4'r;ià*r*':: r: 

*" "

JOSE RICARDO STROEHER

REPRESENTANTES DAS FORNECEDORAS

á í;( ANDRE FRNEI EIRE

Testemunhas:

('1

CPF

2

Prefeito tVluniciPal

CPF


